
Estado de Mato Grosso 

U:I NQ 1.874, DE 6 DE SETEi.iBtlO DE 1 963. 

Considera de utilidade pública, 
o Comercial ~sporte Clube. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Artigo 12 - t considerado de utilidade pública, o 
Comercial Esporte Clube, entidade esportiva com séde na cida­
de de Paranaiba. 

Artigo 2Q - Esta lei entrabá em vigôr na d~ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio ~lencastro, em Cuiabá, 6 de setembro de 
1 963, 1422 da Independência e 752 da República. 
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